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LEI &9 534, DE 24 DE JU»BO DE 1976 

DiapÕe 1obra autoriaação para conc111ão de 

auztlio i A11ociação doa Servidores Municipais de Campo Limpo Pau 

li1ta • outra• pro•idêuciaa • 

Alceb{adea Graudiaoli, Prefeito Municipal 

da Caapo Limpo Pauliata, Eatado de são Paulo 1 u1ando de auaa • 

atrlbuiçÕaa la1al1 a da acordo com o qua aprovoU a câmara Munlcl• 

pal •• 1aa1ão ordinária, realisada am 10/06/1976, PROMULGA a •• • 

1uin.ta lait 

Artigo 19 - Fica autorizada a conee11aão· P!. 

la Prefeitura Municipal da um auxillo â A111oclação dos Servidoras 

Municipais de Campo Limpo Paull1ta, na importância da -

Crf.27.000,00 (vinte a aete mil cru1airo1), para aquisição da ma

terial paraananta. 
-. Artigo 29 - O auxillo . 

ao·anterlô~, aerã con&•dldo mediante crâdito 

da qua trata o artl• 

adi~lonal a1pecial -

na aeama importância, obedecendo â 1a1uinte claaalficaçãor 

l5r1ão1 OP.00 

Unidade Orçaaentãria1 09.02 

• Departamento de Serviço• Sociai1 

- Di•iaão de Aa1latêocla Social 

runção1 

Proara•a• 

Sub•Proar•••• 

14 • Trabalho 

80 - RelaçÕe1 do Trabalho 

4730 - A11ociatlvi1mo • Sindlcaliamo 

14804731.21 Auxtlio para Material Permanente 

Artigo 39 - O crédito 1erã coberto com r~ 

cur101 pro•enlantal da anulação parcial da aeguiote dotação do -

orçaaanto-proar••• vl1anta1 

l5r1ão1 

Unidada Orçaaantârial 

09.00 - Dapartaaanto da Serviço• Bociaia 

09.03 • Dlvi1ão da Educação a Cultura -runçaol 

?roer•••• 
Sub-Programai 

08 - Educação a Cultura 

42 - !naino do 19 Grau 

188.0 - Knaino Regular 

1881.12 - Conatrução dai l1cola1 do 3ardla 

Marchatti a Jardla luropa 
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Artigo 49 - Esta lei entrar& am vigor, 

na data de •ua publicação, revogada• as diapoaiçÕaa am contrã -
rio • 

Alceb 

Praf 

lu&llcada no Departamento de Adminia -

tração de•ta 1refaitura Municipal, aoa vinte e quatro diaa do -

.;, da juuho do ano da ail novecantoa e 1atanta a aai1. 
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